
Projeto de Resolução nº 08, de 20 de maio de 2014. 

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº 12, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013, PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
Art. 1º Fica prorrogado o prazo de funcionamento da Comissão de Avaliação de Documentos instituída pela Resolução nº 12, de 10 de dezembro de 2013, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 27 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Dois Irmãos, 20 de maio de 2014. 
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    ELISEU ROSSA
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                    VEREADOR DO PT

ELIANE BECKER 



             JAIR FRANCISCO QUILIN

VEREADORA DO PP


                  VEREADOR DO PDT

PAULO CÉSAR QUADRI


               PAULO CEZAR GEHRKE

VEREADOR DO PMDB


                   VEREADOR DO PP

JUSTIFICATIVA


Encaminho o presente Projeto de Resolução para prorrogar o prazo para apresentação das conclusões da Comissão de Avaliação de Documentos instituída pela Resolução nº 12, de 10 de dezembro de 2013, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, consoante requerimento efetuado pela Presidente da Comissão Charlise Salla Vetter.
Dois Irmãos, 20 de maio de 2014.
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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